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CAMARA DOS DEPUTADOS

Dispde _ sobre a exigéncia de
conclusao de curso técnico para o
exercicio da atividade de

imobilizacdo ortopédica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° 0O exercicio da atividade de imobilizacéo
ortopédica estd condicionado a comprovagdo de conclusdo do
curso técnico em imobilizacdo ortopédica, ministrado por
instituicdo devidamente credenciada.

§ 1° O curso técnico referido no caput deste artigo
deverd ter carga horaria minima de 1.200 (mil e duzentas)
horas, das quais pelo menos 600 (seiscentas) horas deverédo
ser compostas de atividades praticas ou de treinamento em
servico.

§ 2° 0O exercicio da atividade de imobilizacéo
ortopédica serd assegurado a pessoa gue comprovar que Jja a
exercia hd pelo menos 2 (dois) anos, na data do inicio da
vigéncia desta Lei, independentemente da comprovacdo da
conclusédo do curso previsto no caput deste artigo.

Art. 2° A atividade de imobilizacdo ortopédica seré
obrigatoriamente exercida sob supervisdo médica.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 2 de marco de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente
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CAMARA DOS DEPUTADOS

Of. n° 54/2026/PS-GSE

Apresentacdo: 03/03/2026 16:35:17.920 - Mesa

Brasilia, na data da apresentacao.

A Sua Exceléncia a Senhora
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretaria do Senado Federal

Assunto: Envio de proposicao para apreciacao

Senhora Primeira-Secretéaria,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a apreciagédo do
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituicio Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n° 2.194, de
2019, da Camara dos Deputados, que “Dispde sobre a exigéncia de conclusao de
curso técnico para o exercicio da atividade de imobiliza¢do ortopédica”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretario
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